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INDICAÇÃO 

Indica ao Prefeito Municipal, por meio da secretaria 

competente, a instalação de postes com pontos de 

energia elétrica na Avenida Nove de Dezembro, nas 

proximidades da Faculdade Unimax, visando 

atender os trabalhadores ambulantes que atuam no 

local. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno 

desta egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Senhor 

Prefeito Municipal, por meio da secretaria competente, a instalação de postes 

com pontos de energia elétrica na Avenida Nove de Dezembro, nas 

proximidades da Faculdade Unimax, visando atender os trabalhadores 

ambulantes que atuam no local. Solicito, após leitura em Plenário, que se oficie 

à autoridade competente. 

Assunto:  Urbanismo/Meio Ambiente 

 

JUSTIFICATIVA: 

A região em frente à Faculdade Unimax concentra grande fluxo de pessoas, 

especialmente estudantes, o que favorece a atuação de comerciantes ambulantes que 

exercem importante atividade econômica no local. 

 

Entretanto, a ausência de pontos de energia elétrica adequados limita o 

desenvolvimento dessas atividades, obrigando, em muitos casos, o uso de soluções 

improvisadas, que podem representar riscos à segurança. 

 

A instalação de postes com infraestrutura elétrica adequada permitirá 

melhores condições de trabalho aos ambulantes, garantindo maior segurança, 

organização e regularidade na utilização do espaço público. 
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A medida contribuirá para o fortalecimento da economia local, geração de 

renda, organização do comércio ambulante e segurança dos usuários, além de valorizar 

a área de grande circulação no entorno da instituição de ensino. 

 

 

 

Sala das Sessões, em 10 de abril de 2026. 
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